
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 
PROCESSO LICITAT • RIO 

TOMADA DE PREÇO N° 20.07.01/2023 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE DO 
ANO DE 2023, TUDO CONFORME ANEXO I. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

• 
1010.13.392.0307.2.054 - REALIZACAO 
DE EVENTOS CULTURAIS E 
TRADICAO POPULAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 e 33.90.30.00. 

DATA DE EMISSÃO: 20 DE JULHO DE 2023 

DATA DA ABERTURA: 07 DE AGOSTO DE 2023 

HORÁRIO: 09:00 HORAS. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA ORDENADOR(A) DE DESPESA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO ROBERTO PINHEIRO DE LIMA 

AGOSTO / 2023 

14. 

tr,

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 
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TOMADA DE PREÇO N° 20.07.01/2023 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO 
DAS FESTIVIDADES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
DE PEREIRO/CE DO ANO DE 2023, TUDO CONFORME ANEXO I. 

A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO do município de Pereiro/CE, através da 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N° 001/2023, DE 
02 DE JANEIRO DE 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Pregos, do tipo 
menor prego, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas nesta Tomada de Pregos, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
Os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS DE PREÇOS" serão recebidos em 
sessão pública marcada para: 
As 09:00 HORAS, 
DO DIA 07 DE AGOSTO DE 2023. 
No endereço: Sala de licitações, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro - 
Pereiro/CE - CEP 63.460-000 

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL. 
ANEXO IV 
4 

- MODELO DE DECLARAÇÂO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 
8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal). 

ANEXO V MODELO DA CARTA DE FIANÇA BANCARIA 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE DO ANO DE 2023, TUDO CONFORME ANEXO I. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. ° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
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2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a 
execução do objeto desta licitação; 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Pereiro, ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia id anterior à data para abertura do 
certame, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por 
preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública 
ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de 
documento legal. 
2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob 
pena de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as). 
2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada 
procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma do OUTORGANTE, 
reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o documento só será aceito se 
apresentado em original ou por cópia autenticada em cartório; 
2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e 1.47/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos de 
habilitação, de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 
103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a 
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito 6 fruição dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 20.07.01/2023 

ik PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO N° 20.07.01/2023 
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3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que apresente o 
original, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobat6rio deverá ser 
exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal(inscrição) (Cartão de Inscrição do ISS) e/ou inscrição Estadual, ou 
documento comprobatório; 

4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e A Divida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e 
4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04- Centro - Pereiro - CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público, com 
firma do emitente reconhecida em cartório, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou 
esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação, 
especificados no anexo I deste edital, averbados pelo C.R.A. (Conselho Regional de 
Administração) da sede da licitante. 
4.2.4.2- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.4.3- Prova de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as 
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial na forma da Lei, reservando-se à 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, 
assinados por contador habilitado. 
4.2.5.1 a) A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentarão cópia do Balanço 
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do 
domicilio da licitante. 
4.2.5.1 b) Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de 
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
e Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e apresentando 
comprovante dessa opção. 
4.2.5.2- Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 2.655,42 (dois mil, seiscentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), correspondente a 1,0% (hum por 
cento) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida no 
Banco do Brasil, Agência 4047-9, Conta-Corrente n° 4782-1, em nome da Prefeitura 
Municipal de Pereiro ou: 
4.2.5.3.1- A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Pregos e deverá ser recolhida em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, podendo ser prestada em qualquer outra das 
modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em titulo da divida pública, vedada a prestação de garantia através 
de -Mulos da Divida Agrária; 
b) Fiança bancária (conforme ANEXO V - Modelo da Carta de Fiança Bancária). 
c) Seguro-garantia. 
4.2.5.3.2- A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois 
de esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
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adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a 
data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
4.2.5.3.3- Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.2.5.4- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
4.2.5.5- Certidões Negativas dos Cartórios de Distribuição e Protesto de títulos do domicilio do 
licitante. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.6.1- Declaração expressa, na forma do anexo Ill desta Tomada de Preços, de que atende 
ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 
Federal. 
4.3- A microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 deverão 
apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 
do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
4.4- 0(A) licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local e fotos externas e internas da empresa. A ausência 
desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- No caso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e o número de inscrição no 
CNPJ da licitante. 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 
5.2.5-Planilha de Preços, contendo os itens/serviços cotados para os serviços constantes do 
ANEXO I - ESPECIFICACOES DOS SERVICOS/TERMO DE REFRENCCIA. Correrão por 
conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta; 
5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor 
mensal. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos; 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de 
Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata; 
6.4- E facultado A Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta; 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o 
§ 12 do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços; 
6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE 
PREÇO, proceder-se-6 com a abertura e com a análise dos envelopes referentes A 
documentação; 
6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(As) licitantes para que rubriquem e 
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei; 
6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, 
o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso I, alit-lea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, 
dos seus envelopes "propostas", devidamente lacrados; 
6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela 
Comissão e pelos(as) licitantes presentes; 
6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/93; 
6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo b
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação set-6 julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § 12 do 
art. 45 da Lei das Licitações; 
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7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos; 
7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta; 
7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-6 por sorteio, 
observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014; 
7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão 
empatados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas 
de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de 
menor prego apresentada; 
7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa 
que comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-6 da seguinte 
forma: 
a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada; 
b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusào do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará 
condição de primeira classificada no certame; 
c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das 
alíneas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para 
o exercício do mesmo direito; 
d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o 
direito de preferência, através da apresentação de melhor oferta. 
7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes 
classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos. 

7.11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços; 
7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis; 
7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 
7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompatível 
com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações; 
7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão 
convocados(as), vedado qualquer outro processo; 
7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada. 
7.11.7- Os quantitativos divergentes do termo de referência, será motivo de desclassificação 
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8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(a) licitante vencedor(a) sera efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatária, depois de ultrapassado o prazo 
recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de 
Preços, que devera ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da 
data da convocação encaminhada ao(a) licitante vencedor(a) do certame; 
9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório; 
9.4- É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual e termo de referência, consoante estabelece a Lei n-°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo de Referência e Contratual e na proposta 
vencedora do certame/Termo de Referência; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
11.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A); 
11.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços, 
sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto à distancia, 
substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
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11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que ao(b) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
Contrato; 
11.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE; 
11.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(A) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pereiro, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com 
referência As suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Pereiro; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do contrato; 
11.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
11.12 - Executar os serviços conforme Termo Referência do Edital. 

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
12.1- 0 Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até ATÉ 30 DE 
SETEMBRO DE 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1- 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, dos serviços realizados e ou do 
fornecimento realizado. 

13.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 

13.2.1. 0 "atesto" fica condicionado A verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fat ra 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.4.1. Não produziu os resultados acordados; 

13.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
minima exigida; 

13.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

13.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

13.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

13.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

13.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada 

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a /6 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente 
caso este venha a ser extinto ou substituído. 

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar ao(6) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 

Dv 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Pereiro, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Prefeitura Municipal de Pereiro do Município de Pereiro, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
C) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a 
IV, parágrafos 12 a 42, da Lei de Licitações. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações; 
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
18.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Pereiro e encaminhados 
Comissão de Licitação; 

19.0- DA FONTE DE RECURSOS 6 k/ 
19.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações 
or amentdrias abaixo especificadas, elemento de despesa n° 33.90.39.00 e 33.90.30.00. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO 

1010.13.392.0307.2.054 - REALIZACAO DE 
EVENTOS CULTURAIS E TRADICAO POPULAR 

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta Tomada de Pregos. 
20.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 
interesse do Município; 
20.3- È vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Pereiro, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de Pereiro, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Pereiro, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 
20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de 
Licitação, nos termos da legislação pertinente. 
20.6- 0 Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua Marta 
Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE) - CEP 63.460-000, nos dias úteis, no horário das 
07:00 horas As 11:00 horas, ou através do site http://municipios.tce.ce.gov.bdtce-municipios/. 
Portal das licitações. 

21.0- DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PEREIRO-CE, 20 DE JUL S DE 2023. 

ERMILSON DO 
Presidente d 

QUEIROZ 
e Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 UNIDADE REQUISITANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE PEREIRO/CE-
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

2 OBJETO: 
2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE DO ANO DE 2023, TUDO CONFORME ANEXO I. 

Justificativa 
O Município de PEREIRO/CE, vem através deste TERMO, apresentar PROJETO para 
realização do EVENTO" EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. No 
processo pós pandemia, onde as manifestações culturais e o entretenimento tiveram sua 
paralização, nasce a preocupação das gestões municipais em poder proporcionar aos seus 
munícipes o retorno das atividades de lazer e entretenimento, com vistas ao retorno a 
normalidade, a melhoria da saúde mental e como forma de resgatar as comemorações 
culturais, sendo as tradições o evento da festa do município de PEREIRO/CE. No ano 
passado foi recorde de público e muita aceitação, e repercussão positiva. 
Face a tradição do EVENTO" EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE 
e o impacto económico e social da realização do evento, a gestão municipal ver-se na 
condição de planejar a realização do evento e apostar no belissimo evento. Sabemos que as 
gestões possuem a função social de ofertar lazer e entretenimento aos seus munícipes, 
porém, é obrigação dos gestores ofertar os serviços essenciais como saúde, educação, 
segurança pública, limpeza e ainda o salário dos seus servidores e o pagamento de 
fornecedores em dia. Como ocorre há anos nessa gestão. 
Desta forma, partindo do pressuposto que o EVENTO " EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE é um evento relevante ao desenvolvimento económico e social 
regional, em função da geração de renda oriunda do turismo de eventos, que a gestão 
municipal, tem como alternativa festa pra celebrar o dia do município com grandes atrações. 

ATIVIDADES/PROGRAMAÇÃO 
As atividades propostas neste projeto serão realizadas a partir do dia 18 de agosto de 

2023 a 29 de agosto de 2023. 

PÚBLICO ALVO 
O público que será atendido neste evento todos os municípios e cidades 

circunvizinhas. 
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ORÇAMENTO 
Considerando o público estimado a ser atendido nesta festa, a projeção será estimada 

em: 
Lote único 

FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA - 2023 ESTIMATIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR UNIT. VR. TOTAL 

1 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO: PALCO COBERTO 
MEDINDO NO MÍNIMO 08M DE BOCA DE PALCO X 04M 
DE FUNDO, COM ESTRUTURA METÁLICA, COM ATÉ 1M 
DE ALTURA DO PISO, GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL, 
ESCADAS DE ACESSOS. COBERTURA EM LONA 
NIGHT/DAY E LONA DE PROTEÇÃO LATERAL. PISO 
MONTADO EM MADEIRA E COBERTO COM CARPETE DE 
COR NEUTRA, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

DI/6411A 5 R$ 5.230,00 R$ 26.150,00 

2 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER EVENTOS DE MÉDIO PORTE COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONSOLE DE 
LUZ DIGITAL 20 CANAIS DE DIMMER RACK DMX OU 
SIMILAR COM 4000W POR CANAL, 06 CANAIS DE MAIN 
POWER. REFLETORES: 10 PAR LED DE 20 WATS. MINI 
BRUT COM 2 LÂMPADAS, 01CANHÕESAL GRAMMALIGTH 
FULL SLZE OU SIMILAR) 09 SEGUIDORES COM 1000W DE 
POTÊNCIA NA COR BRANCA, 20 5R MOVING SIMILAR, 01 
MOVING HEAD WASH 575, OU SIMILAR, 01 TROBE LIGTH 
3000W. TODOS OS CABOS E PERIFÉRICOS NECESSÁRIOS 
PARA 0 PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 

DI/6411A 5 R$ 4.860,00 R$ 24.300,00 

3 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER EVENTOS DE GRANDE PORTE COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONSOLE DE 
LUZ DIGITAL 40 CANAIS DE DIMMER RACK DMX OU 
SIMILAR COM 4000W POR CANAL, 12 CANAIS DE MAIN 
POWER. REFLETORES: 20 PAR LED DE 20 WATS. MINI 
BRUT COM 3 LÂMPADAS, 01CANJHÕESAL 
GRAMMALIGTH FULL SLZE OU SIMILAR) 18 SEGUIDORES 
COM 1000W DE POTÊNCIA NA COR BRANCA, 20 5R 
MOVING SIMILAR, 02 MOVING HEAD WASH 575, OU 
SIMILAR, 02 TROBE LIGTH 3000W. TODOS OS CABOS E 
PERIFÉRICOS NECESSÁRIOS PARA 0 PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 

DIÁRIA 1 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

4 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
DE MÉDIO PORTE, COM NO MÍNIMO: MESA ANALÓGICA 
COM ENTRADA DE 8 CANAIS, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E MONITOR, 2 
AMPLIFICADORES MÍNIMO DE 3.000 WATTS, 1 
AMPLIFICADOR DE 2.500 WATTS, 1 AMPLIFICADOR DE 
1.200 WATTS, MICROFONE COM FIO E SEM FIO. 

SERV. 5 R$ 5.200,00 R$ 26.000,00/ 
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5 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE, COM NO MÍNIMO: 02 MESAS DIGITAIS 
COM 48 CANAIS DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO 
PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 
CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 
BANDAS POR CANAL 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO; 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO LINE ARRAY , COMPOSTO 
POR 6 CAIXAS TREE- WAY POR LADO , COBERTURA 
VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, 
SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU 
ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM GROUND STACKED, 6 
CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES DE 18" CADA, 
POR LADO; 02 SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 
RACKS DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 
COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL EM 2 
OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 8 
SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO 
DE 48 CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE 
POR CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA 0 
PROCESSAMENTO; MAIN POWER TRIFASICO DE 63 
AMPERES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E MONITOR; SISTEMA COM 
10 MONITORES PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES 
DE 12" E 1 DRIVE CADA; SIDE FILL COMPOSTO POR 2 
CAIXAS TREE-WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 2 DE SUB 
GRAVE COM FALANTES DE 18" POR LADO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO SIDE FILL 
COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D , POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS POR 
CANAL; MAIN POWER TRIFASICO DE 125 AMPERES POR 
FASE , REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO , 
AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 5.000 
WATTS PARA ALIMENTAÇÃO; MICROFONES COM 
PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB 
SNAKE COM MULTIPINOS. 

DIÁRIA 1 R$ 9.130,00 

6 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE GRID - 
SUPORTE PARA ILUMINAÇÃO EM ESTRUTURA BOXTRUSS 
Q30 OU Q50 MEDINDO NO MÍNIMO 08M DE 
COMPRIMENTO POR 06M DE PROFUNDIDADE E ALTURA 
DE 5M COM 2 PASSADAS NO FUNDO, 4 SLEEVAS E 4 
TALHAS PARA SUSPENSÃO E REGULAGEM DE ALTURA. 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DIÁRIA 1 R$ 2.360,00 

7 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 08 (OITO) PRATICÁVEIS, 
MEDINDO 1MT X 2MT. 

DIÁRIA 1 R$ 2.130,00 

8 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE 

DIÁRIA 2 R$ 3.300,00 

MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFASICO, TENSÃO 380/220 
WATTS, 60 HZ, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR E CABOS 

R$ 9.130,00 

R$ 2.360,00 

R$ 2.130,00 
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9 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE 
FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIENICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL. 

SERV. 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

10 SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE 08 (OITO) MINUTOS DE EFEITOS SONOROS E 
VISUAIS DIFERENCIADOS COMPOSTO DE NO MÍNIMO DE 
TUBOS DE CORES E EFEITOS VARIADOS E ESPECIAIS, 
MORTEIROS DE CORES VARIADAS E PESSOAL 
ESPECIALIZADO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

SERV. 1 R$ 
10.460,00 

R$ 10.460,00 

11 SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DE LOCAL DE EVENTO, 
COM CONTRATAÇÃO DE EQUIPE FORMADA DE NO 
MÍNIMO: 01 (UM) COORDENADOR GERAL, 02 (DOIS) 
AJUDANTES; ORNAMENTAÇÃO DO LOCAL DO EVENTO 
COM A UTILIZAÇÃO, TINTA LATEX, TECIDO, FITA, ARAME, 
COLA, TUBOS. CRONOGRAMA DOS SERVIÇOS SERA FEITO 
PELA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE 

SERV. 8 R$ 1.230,00 R$ 9.840,00 

12 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS A SEREM 
PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE FILMAGENS E 
TRANSMISSÃO ONLINE COMPOSTO DE NO MÍNIMO OS 
SEGUINTES ITENS: CAMERAS, TRIPÉS, TRANSMISSOR, 
COMPUTADOR, SWITCH, INTERFACE DE AUDIO, 
NOBREAK. 

SERV. 2 R$ 2.330,00 R$ 4.660,00 

13 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS COM FECHAMENTO 
NAS LATERAIS E FUNDOS, NOS TAMANHOS 4X4 METROS, 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 4 R$ 683,00 R$ 2.732,00 

14 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO 
(SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, QUE DISPONIBILIZE 
HOMENS / MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADA E 
COVENIENTEMENTE INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO.). 

DIÁRIA 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

15 CONFECÇÃO DE BLUSAS: CAMISAS BÁSICA GOLA '0' EM 
MALHA FRIA PP 100% POLIESTER, GRAMATURA 
160G/M2, COR BRANCA, COM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE 
E COSTAS, S/ LIMITAÇÕES DE CORES COM TAMANHOS 
VARIADOS P, M, G, GG, EXGG. CONFORME ARTE 
MODELO INFORMADO PELO SETOR COMPETENTE. 

UNID. 2000 R$ 20,30 R$ 40.600,00 

, 4

16 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE BANNERS PARA 
DIVULGAÇÃO DO EVENTO, INCLUINDO MATERIAL 
CONFECCIONADO EM LONA VINIL 

M2 30 R$ 96,00 R$ 2.880,00 
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ATRAÇÃO MUSICAL DE PEQUENO PORTE - CACHE 
BANDA/ARTISTA DE RENOME REGIONAL, MUNIDOS DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO, ESTILO MUSICAL 
DIVERSIFICADO, SHOW COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 
02 HORAS, INCLUSO, TRANSLADOS, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE OU SIMILAR. CRONOGRAMA 
DOS SERVIÇOS SERA FEITO PELA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE 

10 R$ 8.330,00 R$ 83.300,00 

VALOR TOTAL R$ 265.542,00 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Local e data 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.:TOMADA DE PREÇOS N° 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de pregos, referente A Tomada de Pregos 
em referência, cujo objeto é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE DO ANO DE 2023, TUDO CONFORME ANEXO I, pelo valor global de 
R$  ( ), com prazo de execução ATE 30 DE 
SETEMBRO DE 2023: 
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como As cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de 
Preços. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VR UNIT VR 

TOTAL 

01 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: ATE 30 DE SETEMBRO DE 2023. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 

7( 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
 , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
111MIMMII COM  
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de  , pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria de  , com sede na (Endereço completo), inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
  neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 
(NOME DO ORDENADOR), doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), 
e do outro lado,  , com endereço na 
 , inscrita no CNPJ/MF n° , representada 
pelo(a) Sr(a).  , inscrito(a) no CPF/MF n°  , no 
final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a TOMADA 
DE PREÇO N° 20.07.01/2023, PROCESSO N° 19.07.01/2023_, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DA EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE DO ANO DE 2023, TUDO CONFORME ANEXO I. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- 0 presente Contrato tem como fundamento o TOMADA DE PREÇO N° 20.07.01/2023 , 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim 
assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste 
Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- 0 valor global deste Contrato é de R$    ), nele estando 
incluidas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago 
mensalmente o valor de R$   ). 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- 0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, dos serviços realizados e ou do 
fornecimento realizado. 

4.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
c)( Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos se igos 

executados. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
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4.2.1. 0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.4.1. Não produziu os resultados acordados; 

4.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
minima exigida; 

4.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

4.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

4.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

4.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

4.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Feder 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 
período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Pregos do Mercado), ou outro equivalente 
caso este venha a ser extinto ou substituído. 
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CLAUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1- 0 Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até ATÉ 30 DE 
SETEMBRO DE 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ao(â) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame/Termo de Referência; 
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
8.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A); 
8.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços, 
sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto à distância, 
substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(b) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
8.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 
8.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou tercel 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
8.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
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excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pereiro, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com 
referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Pereiro; 
8.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do contrato; 
8.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
8.12 - Executar os serviços conforme Termo Referência do Edital. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(A) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de  , em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria de   do município de  
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n9-
8.666/93, ao(A) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a 
IV, parágrafos 1Q a 4Q, da Lei de Licitações. 
CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 
CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações; 
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12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de   e encaminhados 
Comissão de Licitação; 
CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária 

  elemento de despesa n° 33.90.39.00 e 33.90.30.00. 
CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de , Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce, de de 20_. 

(Nome do Ordenador) 
Ordenador de Despesas 
Secretaria de  

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF: 

02. 
Nome: 
CPF: 

Nome do representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRATADO(A) 

cv 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE 

istonilinanto 40

v "I, 
PEREIRO -\,,t-i.:,:,./ 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCARIA 
(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Local e data 

Prefeitura Municipal de 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 

Prezados Senhores 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco  , com sede na rua  , CNPJ n° 
 , por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e 
principal pagador, com expressa renúncia ao beneficio estatuido no artigo 827 do Código Civil 
Brasileiro, da empresa  , com sede na rua  , CNPJ n° 
 , da importância de R$    ), correspondente a 

% (  por cento) do valor estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇO N° 
 , cujo objeto é . A 
presente fiança é prestada para o fim especifico de garantir o cumprimento, por parte de 
nossa afiançada. Por força da presente fiança, obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura 
Municipal de , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso 
que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias 
cobertas por esta fiança. Esta garantia vigorará pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Sem 
Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ot.i invocada por este Banco 
para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 
instrumento perante a Prefeitura Municipal de 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e 
que satisfaz As determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação 
bancária aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a 
presente fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a 
expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são 
autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única 
via. 

Local e data 

(assinatura) 

Nome do Representante Legal 
da Instituição Financeira/Banco 
(reconhecer a firma) 

(assinatura) 

Nome do Representante Legal 
da empresa 
(reconhecer a firma) 
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